
 

 

Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 
 

   NOTA À IMPRENSA 

 

A JUSTIÇA ELEITORAL alerta que todos eleitores deverão seguir 

os protocolos de prevenção à saúde, devido a pandemia de COVID-19. Se você foi 

diagnosticado com a doença em novembro, fique em casa e justifique 

posteriormente a ausência. 

 

Além disso, no dia 15 de novembro o eleitor DEVERÁ seguir as 

seguintes orientações: 

 

- No local de votação, o uso de máscara e de álcool gel será obrigatório, sob 

pena de não votar.   

- Mantenha distância, evite contato físico com outras pessoas e também evite 

levar crianças e acompanhantes para o local de votação. 

- Leve a sua caneta. 

- Se tiver mais de 60 anos, procure votar entre as 7 e as 10 horas da manhã, 

pois terá prioridade nesse período. 

- Se tiver menos de 60 anos, dê preferência para votar depois das 10 horas da 

manhã. 

- Permaneça no local de votação apenas pelo tempo necessário para votar.  

 

Colabore com a segurança de todos e exerça a sua cidadania com 

responsabilidade. 

  

                          Rio do Sul, 05 de novembro de 2020. 
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